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ARO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei n® \  \H:M

'V.. '  INICIATIVA:- Vereador Constantino Regreli

»

A

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir o trecho de
estrada compreendido entre a rodovia Jaciguá-Virgínia
Nova e o lugar denominado "Alto limeira".
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Aos desoito dias do mês de agosto de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que seguem.

Secretário
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Ai't2 12 - Dica c Paclei' Executivo autoriaaclo a coastiíuii' o t2;e-

clio de estrada compreendido entre a rodovia jacigua-

-Yirginia Nova e o lugar denominado -Alto Limeira",

no, distrito' de jaciguá;

Art2 2Q - para famer face às de.spíesas constantes do artigo 12,
/

fica o Poder Executivo autorimado a atrií o credite,

de Gr| 5Q,0vGG',ô,ü (cincoenta mil cruaeiroaj, i:)6la vei^

Da de ciue dispuser.

Art2 32 - Esta lei entrar®» em vigor na data de sua puDlicaçao,

revogadas as disposições em contrario.

J U S f I D I O A PE I V A

Dssiecessario ser a dimer da importância dessa estra^

da. Ela virá resolver o proDlema de um grande numero de lavra

dores, ciue vêm lutando com sérias jlificuldades para dar saida -
/  ' -

aos seus produtos. ,, p '

Pratã-áe de um trecho Ue estrada de cerca de 3 auil^

metros, de fácil construção, e ciue ser^felrà a uma zona r)roduto

ra de café, madeira e cereais, em alta escala.

pao se compreende mesmo ciue, diante do graide rasgra^

30 ciue atravessamos, amda se faça naciuela Zíona, o- transrmi^ -

por meio de cargueiros.

Diante do exposto, esperamos por ,^^^6 dos noDres C£
legas inteiro apoio ao presente projeto.

sala das Sessões, 11 de.agosto de 1955

ty//' ̂  c e /■
tanO 011 Hno relll - Yér^dor pela n. D.'N, MWí
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L -r'':/ CO em cumprimento ao art. 63 do fiegi-
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cdpias do presente projeto aos senho

res vereadores»—

1 emirim,. de. agosto ^(§5

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do Be^g^ento Interno.

Bata /áujira.^

í^r^iáéníec^ Câmara
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PARECER

PROJETO lE lEI Ua 70^55
comissKc 13E cohstitüiqKo, justiça b redação

Autoriza. • pr^jet* asiim citaA*»© Paâe? Executiv* a G«nstru-

ir • trech» ie eatraia,e«MpreiiÉiâ# entr® a rstavia Jaeigua-Vir

gínia N«va 9 • lugar áttnaainaá* " Alt« Lintelr*"»

Ba sua justificativa Aaasstra a neseesiiaie áa élita es traia ̂

a lei e autsrizativa e tanben uaa cssperaçãs osa e Bxeoutivs*
Nas feri s prsjets nenhua iispsaitivs Ae leij^psrtants esta

Osaissãs s julga Csnstituèisnal

Sala Aas Csaissftes^ 22 Ae setsabrs As 1933

César Ae Brite Fartas 141^^ Relatsr

Ó>yyt-f-çÁ
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PARECER ,

Projeto de Lei 70/55

COMISSÃO EE FINANÇAS, VIAÇIO E OBRAS PÜBLICAS

O'Projeto de Lei n9 70/55» de autoria do nobre rereador

Constantino Negreli, visa, a construção de um trecho de estrada

entre a rodovia Jaciguá-Virgínia Nova e o lugar "Alto Limeira",

no distrito de Jaciguá.

£• por demais recohhecido o valor das estradas de pene

tração, que são como veias que conduzem o sangue das riquezas do

município.

Em seu artig o segundo, o projeto áhtoriza abrir o cré

dito com recurso que o Poder Executivo, dispuser,

Uma vez que o projeto não compromete as verbas orçamen

tárias, somos de parecer que o mesmo deva aef aprovado.

Sala das Comissões, 1 de outubro de 1955.

Ludário Fonseca - Relator

lS.lÀAy^LtJtÉ^
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CM-.153/55

1

fím, 29 de outubro de 1955

o

Exmo, Sr.

Antônio Perrsira Penedo Sobrinho

Dl). Prefeito Municipal

Nesta

' 1

■Penho o praasr de passar às màos do V, Exa. , para os
devidos fins de sangS.o, o incluso projeto de I-ei 70/55? apro
vado por esta Oâmara»

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (OrganizaçSo Mua.i-/|
cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto ]"
de lei seja sancionado por V. Exa.

Taliio-me do ensejo para apresentar-lhe

Âteneiósas Saudações'

Joaq.uiEi Antônio Caiado Eranga
PRESIDENTE DA Câ^íáFíA



PKQJLgQ m LEI m 70/55

Art, - Pica o Poder Executivo autoriaado a.construir o ti-eciio ;
de estrada compreendido entre a todovia Jaciguá-Virgí-

nia Nova e o lugar denominado Alto Limeira, no distri^

to de Jaciguá,

Art, 22, - Para fazer face às despesas constantes do artigo pri
meiro, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cré-

dito de -4 50 000,00 (cinquênta mil cruzeiros), pela ver?
ba que dispusei'. ■ -

Art. 3^' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publiGaçS.o,
revogadas as disposições em contrário.

S,ala das Sessões, 27 de outubro de 1955

Joaquim Antônio Caiado Pranca
PRESIIENIE DA CAliiAIA
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